
PROJETO DE LEI Nº 057/2012, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012. 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DOAR ÁREA DE TERRA DE SUA 

PROPRIEDADE AO FUNDO DE ARRENDAMENTO 

RESIDENCIAL – FAR, ADMINISTRADO PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. 

 

 O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ, inscrito no CNPJ sob nº 87.862.397/0001-

09, através de seu Prefeito Municipal Sr.Antônio Carlos Spiller faz saber, em cumprimento ao 

disposto no artigo 57, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de 

Vereadores de Guaporé aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 Art. 1º A fim de promover a construção de moradias destinadas à alienação, 

para famílias com renda mensal de até 3 (três) salários mínimos, no âmbito do Programa Minha 

Casa Minha Vida – PMCMV, do Governo Federal, fica o Município de Guaporé autorizado a 

doar ao FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL – FAR,  regido pela Lei Federal nº 

10.188, de 12 de fevereiro de 2001, representado pela Caixa Econômica Federal, responsável 

pela gestão do FAR e pela operacionalização do PMCMV, o imóvel descrito abaixo: 

Uma Área de terras urbanas, sem numeração administrativa, quarteirão e distância de 

esquina definidos, situada nesta cidade de Guaporé, com área de 20.726,00m² (vinte mil 

setecentos e vinte e seis metros quadrados, sem benfeitorias, confrontando: ao NORTE, 

na extensão de 120,50m², com a Rua Padre Henrique Pretti; ao SUL, na extensão de 

120,50m, com parte do lote rural nº 34, da Linha Três de Maio, de propriedade de Sérgio 

Gheller; ao LESTE, na extensão de 171,00m, com parte do lote rural nº 29, da Linha 

Vinte e Um de Abril, de propriedade de Maria José Frota Moser e outros e OESTE, na 

extensão de 173,00m, com parte do lote rural nº 31, da Linha Vinte e Um de Abril, de 

propriedade do Município de Guaporé e do Estado do Rio Grande do Sul. Imóvel 

registrado no Registro de Imóveis de Guaporé sob matrícula nº 22.733, folha 01, Livro nº 

2 - Registro Geral. 

 

 Parágrafo único. O imóvel descrito neste artigo, cuja avaliação apresentada 

pela comissão constituída pela Portaria nº 1238/2012, de 10-09-2012, totaliza o montante de R$ 



....(   ) é, por esta Lei, desafetado de sua natureza de bem público e passa a integrar a categoria de 

bem dominical. 

 Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º será utilizado exclusivamente no âmbito 

do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV e constará dos bens e direitos integrantes do 

FAR – Fundo de Arrendamento Residencial, com fins específicos de manter a segregação 

patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários, observadas, quanto a tal bem, as 

seguintes restrições: 

I- não integra o ativo da Caixa Econômica Federal; 

II- não responde direta ou indiretamente por qualquer obrigação da Caixa Econômica Federal; 

III- não compõe a lista de bens e direitos da Caixa Econômica Federal para efeito de liquidação 

judicial ou extrajudicial; 

IV- não pode ser dado em garantia de débito de operação da Caixa Econômica Federal;  

V- não será passível de execução por quaisquer credores da Caixa Econômica Federal, por mais 

privilegiados que possam ser; 

VI- não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre o imóvel. 

 Art. 3º O donatário terá como encargo utilizar o imóvel doado nos termos 

desta Lei, exclusivamente para construção de unidades habitacionais, destinadas à população de 

baixa renda. 

 Parágrafo único. A propriedade das unidades habitacionais produzidas será 

transferida pelo donatário para cada um dos beneficiários, mediante alienação, segundo as regras 

estabelecidas no Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV. 

 Art. 4º A doação realizada, nos termos desta Lei, ficará automaticamente 

revogada, revertendo a propriedade do imóvel ao domínio pleno da municipalidade, se: 

I - o donatário fizer uso do imóvel doado para fins distintos daquele determinado no art. 3º, desta 

Lei; 

II - a construção das unidades habitacionais não iniciarem em até 36 (trinta e seis) meses 

contados a partir da efetiva doação, na forma desta Lei. 

 Art. 5º O imóvel objeto da doação ficará isento do recolhimento dos seguintes 

tributos municipais: 

I- ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis: 

a) quando da transferência da propriedade do imóvel do Município para o Donatário, na 

efetivação da doação; 



b) quando da transferência da propriedade das unidades habitacionais produzidas aos 

beneficiários pelo donatário, efetivada pela Caixa Econômica Federal. 

II- IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, enquanto permanecer sob a propriedade do 

Donatário. 

 Art. 6º As despesas cartoriais correrão por conta ............ 

 Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em  
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Prefeito 
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Publicado no quadro de publicações da Prefeitura de Guaporé no período de 
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Of.nº 512/2012 Guaporé, 10 de setembro de 2012 

 

 

 

 Senhor Presidente 

 Senhores Vereadores 

 

 

 

 Através deste vimos encaminhar o projeto de lei nº 057/2012, que 

autoriza o Município doar área de terra de sua propriedade ao FUNDO DE ARRENDAMENTO 

RESIDENCIAL – FAR, administrado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

 Em anexo segue justificativa do projeto em questão. 

 Atenciosamente. 

 

 

    Antônio Carlos Spiller 

    Prefeito  

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor Antônio Carlos Spiller, 

Presidente da Câmara de Vereadores e dignos Pares 

Guaporé, RS. 

 

 



 Guaporé, 10 de setembro de 2012. 

 

 MENSAGEM Nº 057/2012 

 

 Senhor Presidente 

  

 Para os efeitos legais estou submetendo à deliberação dessa 

Câmara Municipal, a seguinte matéria: 

 

PROJETO DE LEI: Nº 057/2012 

EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO DOAR ÁREA DE 

TERRA DE SUA PROPRIEDADE AO FUNDO DE 

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL – FAR, 

ADMINISTRADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, com o objetivo de suprir parte 

do déficit habitacional de Guaporé, habilitou-se no final do ano de 2010, junto ao Governo 

Federal – Ministério das Cidades, à participação de programas habitacionais de interesse social, 

especificamente ao Programa Urbanização de Assentamentos Precários – PAC 2 e esteve, após 

pré seleção, apresentando o projeto básico, garantindo a aprovação da demanda apresentada pelo 

Município. 

Dentre os Municípios do Rio Grande do Sul e da nossa região, apenas seis cidades 

conseguiram a habilitação neste projeto na região de Caxias do Sul, e vinte e uma cidades na 

região de Passo Fundo, demonstrando que é um projeto bastante exigente e que busca a solução 

de problemas habitacionais apresentados de forma correta, consistente e técnica. 

Guaporé garante com este projeto, especificamente voltado aos munícipes dos Bairros 

Promorar e Vila Verde II (Loteamento Nossa Senhora da Paz), que é a área de intervenção 

selecionada pelo Governo Federal, mais de 5 milhões de reais a serem aplicados em obras de 

infraestrutura, melhorias habitacionais, passeio público, regularização de terrenos, equipamentos 



comunitários, apoio técnico social e reassentamento de 63 (sessenta e três) famílias através da 

construção de casas pelo Programa Minha Casa Minha Vida. 

O Município já possui um contrato assinado com a Caixa Econômica Federal no valor de 

R$ 2.866.000,00 para execução de obras com recursos do Orçamento Geral da União, por meio 

do Programa de Urbanização de Assentamentos Precários – PAC 2, e necessita, conforme o 

presente projeto de lei, aprovação da doação da área para construção das 63 unidades 

habitacionais, que será a segunda etapa deste grande empreendimento. 

Seguindo a orientação da Caixa Econômica Federal é que estamos solicitando autorização 

legislativa para a doação desta área de terra ao FAR – Fundo Nacional de Arrendamento 

Residencial, conforme normativa do Programa Minha Casa Minha Vida, em que beneficiaremos 

as 63 (sessenta e três) famílias com renda de até R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), com 

habitações de aproximadamente 42m², contendo sala, dois quartos, cozinha, área de serviço e 

banheiro, possibilitando assim, que estas famílias, que se encontram em coabitação, em terrenos 

muito habitados ou com precárias condições de habitabilidade, o acesso à moradia digna e 

próxima do local onde vivem para manter os vínculos sociais e comunitários. 

Salientamos que a doação do terreno é prerrogativa do Programa Minha Casa Minha 

Vida, sendo de suma importância para a execução do mesmo. 

Conscientes da plena justificativa do presente projeto de lei, manifestamos nossa 

confiança na compreensão de sua importância por parte dos Senhores Vereadores. 

À consideração dos Senhores Edis. 


